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EMENTA: REMESSA NECESSÁRIA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONCURSO
PÚBLICO. AÇÃO AJUIZADA POSTERIORMENTE AO DECURSO DO PRAZO
DE  VALIDADE  DO  CERTAME.  DISCRICIONARIEDADE  DA
ADMINISTRAÇÃO  QUANTO  AO  MOMENTO  DA  NOMEAÇÃO.
CANDIDATA APROVADA DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO
NO  EDITAL.  DIREITO  SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  PRECEDENTES  DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.

O  Supremo  Tribunal  Federal  e  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  possuem  firme
entendimento no sentido de que os candidatos aprovados dentro do número de vagas
previsto no edital do concurso público têm direito subjetivo à nomeação, possuindo
a  Administração  Pública  discricionariedade  tão  somente  quanto  ao  momento  do
provimento dos cargos, durante o prazo de validade do certame.

 VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Remessa
Necessária n.º 0045518-84.2010.815.2001, em figuram como partes Josalba Barbosa
Araújo Lima e o Estado da Paraíba.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara Especializada  Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade,
acompanhando  o voto do Relator, em  conhecer da Remessa  e  negar-lhe
provimento.

VOTO.

Trata-se de Remessa Necessária da Sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara
da Fazenda Pública da Comarca desta Capital, nos autos da Ação de Obrigação de
Fazer ajuizada por Josalba Barbosa Araújo Lima em face do Estado da Paraíba,
f. 113/114, que, após rejeitar as preliminares de nulidade da relação processual e de
inépcia da inicial, no mérito, julgou procedente o pedido, determinando que o Estado
da Paraíba nomeasse a Autora para o cargo de Agente de Segurança Penitenciário
para o qual foi aprovada, ao fundamento de que a jurisprudência pátria pacificou o
entendimento de que há direito  subjetivo à  nomeação de candidato aprovado em
concurso público dentro das vagas oferecidas no Edital, submetendo a Sentença ao



Reexame Necessário.

Não houve a interposição de recursos, f. 116.

Desnecessária a intervenção Ministerial.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Remessa.

É firme o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal
de Justiça no sentido de que os candidatos aprovados dentro do número de vagas
previsto no edital do concurso público, em regra, têm direito subjetivo à nomeação,
restringindo-se a discricionariedade da Administração ao momento do provimento
dos cargos, desde que dentro do prazo de validade do certame.

Ilustrativamente:

Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário  com  agravo.
Administrativo.  Concurso público.  Candidato aprovado, inicialmente,
fora  das  vagas  do  Edital.  Desistência  de  candidato  mais  bem
classificado. Direito a ser nomeado para ocupar a única vaga prevista
no  edital  de  convocação.  Precedentes  .  […]  2.  Não  se  tratando  de
surgimento de vaga,  seja  por  lei  nova ou vacância,  mas  de  vaga  já
prevista no edital  do certame, aplica-se ao caso o que decidido pelo
plenário da Corte, o qual, ao apreciar o mérito do RE nº 598.099/MS-
RG,  Relator  o  Ministro  Gilmar  Mendes,  concluiu  que  o  candidato
aprovado em concurso público dentro do número de vagas previstas no
edital  tem direito  subjetivo  à  nomeação.  3.  Agravo  regimental  não
provido  (STF,  ARE 827398  AgR,  Rel.  Min.  Dias  Toffoli,  Segunda
Turma, julgado em 24/03/2015, Dje 29/04/2015).

ADMINISTRATIVO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO
PARA  O  CARGO  DE  FISCAL  FEDERAL  AGROPECUÁRIO  -  MÉDICO
VETERINÁRIO. CANDIDATO APROVADO FORA DO NÚMERO DE VAGAS
PREVISTO NO EDITAL. ALEGAÇÃO DE SURGIMENTO DE VAGA DURANTE
O  PERÍODO  DE  VALIDADE  DO  CONCURSO,  BASEADO  EM  PEDIDO
ORÇAMENTÁRIO  DO  MINISTÉRIO  DA  AGRICULTURA,  PECUÁRIA  E
ABASTECIMENTO PARA A REALIZAÇÃO DE NOVO CONCURSO. DIREITO
LÍQUIDO  E  CERTO  À  NOMEAÇÃO  NÃO  CONFIGURADO.  SEGURANÇA
DENEGADA, EM CONSONÂNCIA COM O PARECER MINISTERIAL. 1. Não é
lícito  à  Administração,  no  prazo  de  validade  do  concurso  público,  omitir-se  de
praticar atos de nomeação dos aprovados dentro do limite das vagas ofertadas, em
respeito às suas legítimas expectativas quanto à assunção do cargo público. Contudo,
em relação aos candidatos classificados nas vagas remanescentes, o Poder Público
pode se utilizar do juízo de conveniência e oportunidade [...](STJ, MS 21.410/DF, rel.
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, julgado em 22/04/2015, Dje
05/05/2015).

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE
SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. SERVIDOR ESTADUAL. APROVAÇÃO
DENTRO  DO  NÚMERO  DE  VAGAS  PREVISTO  NO  EDITAL  .  DIREITO
SUBJETIVO  À  NOMEAÇÃO.  PRAZO  DE  VALIDADE  DO  CERTAME.
VENCIMENTO.  RECURSO PROVIDO.  1.  Ocorrendo o vencimento do prazo de



validade  do  certame  em  junho/2010,  conforme  previsão  do  Decreto  Estadual  n.
12.562/2008, a recorrente passou a ter direito subjetivo à sua nomeação para o cargo
de  Agente  de  Serviços  de  Limpeza  no  Município  de  Batayporã-MS,  segundo  a
pacífica  jurisprudência  desta  Corte  e  do  Supremo  Tribunal  Federal.  2.  Recurso
ordinário  provido  para  conceder-se  a  segurança,  a  fim  de  determinar  a  imediata
nomeação da ora recorrente(STJ, RMS 30.624/MS, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta
Turma, julgado em 18/11/2014, Dje 24/11/2014)

No mesmo sentido: STF, AI 804705 AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira
Turma, julgado em 23/09/2014, Dje 14/11/2014; STJ, AgRg no AREsp 454.906/RO,
Rel.  Ministro  Benedito  Gonçalves,  Primeira  Turma,  julgado em 11/11/2014,  Dje
14/11/2014).

A Autora se submeteu a concurso público realizado pelo Estado da Paraíba
para o cargo de Agente de Segurança Penitenciária, regido pelo Edital n.º 1/2008, f.
15/26, que previa 114 vagas para o cargo almejado, f. 25, e se classificou na 102ª
posição, f. 31.

Considerando que o prazo de validade do concurso se encerrou em 10 de
setembro  de  2012,  sem  que  o  Estado  tenha  nomeado  a  Autora,  impõe-se  a
procedência do pedido, pelo que a Sentença irretocável.

Posto isso, conhecida a Remessa, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento, realizado na sessão ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 13 de outubro de
2016, conforme Certidão de julgamento, o Exmo. Des. Romero Marcelo da Fonseca
Oliveira e participaram do julgamento, além deste Relator, o Exmo. Des. Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho e o Exmo. Des. João Alves da Silva.  Presente à
sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

Marcos William de Oliveira
Juiz convocado – Relator


